
Para o Cap.m da Ordenança da V.a de S. Luiz 
de Paraitinga Manoel Per.a de Castro. 

Recebi a de Vm.ce de 21 do mez antecedente, e em res-
posta delia sou a dizer lhe, q ' em nenhúa parte do Mundo 
tem os Sarg. tos Mayores da Ordenança Corpo Separado, porq' 
todo o d.° seu Destrito sam elles Comandantes de baixo das 
Ordens do seu Cap.m Mor, avista doq' deve Vm.ce alistar na 
sua Comp.a todos os moradores dessa V.a e seu thermo, q ' 
nam sejam Aux.03, e formando húa Lista e mais exacta, e 
circunstanciada conservalla em seu poder p.a a todo o tempo 
poder dar razam do Corpo, de q ' Vm.°® fica responsável, re-
metendo-me pela Secretaria deste Governo, logo húa igual 
Lista, que deve repetirse todos os annos no mez de Janeyro, 
declarando nella toda, e qualq.r alteraçam. Se o seu Sarg. to mor 
duvidar desta Ordem, depois de lha intimar, Vm," me par-
ticipará para lhe dar as providencias, deq' carecer. D.B g.e 

a Vm.oe S. Paulo a 1 de Mayo de 1776 / / Martim Lopes 
Lobo de Saldanha / / Sr. Cap.m da Orden.a M.el Per.a de 
Castro. 

P.a Manoel Antonio de Carvalho, Sarg.to Mor da V.a 

de S. Luiz de Paraitinga. 

Serve esta de reposta a que de Vm.™ recebi datada de 
16 de Abril antecedente, e devo dizer-lhe, q ' pelo q' respeita 
a Nomeação de Alferes na pessoa de Jozé Carlos da S.a p.a a 
Comp.a de q ' hé Cap.m Manoel Per.a de Castro, nam terei 
duvida a provallo, logo q ' venha passado em forma, e porq' o 
d.° Cap.m me reprezenta a divizão, que Vm.ce pertende fazer 
dos moradores dessa V.a : Eu lhe Ordeno, q ' todos q ' nam forem 
alistados Aux.68, e nam estiverem em segundas Recrutas p.a 

as Tropas, os aliste na sua Comp.a de q' formará húa bem 
exacta, e circunstanciada Lista, segurando-lhe, q ' os Sargentos 
e Mayores das Ordenanças, tendo jurisdiçam em todas as do 



seu Destrito, nam tem, nem nunca tiverão corpo separado, e 
privativo da sua economia. 

Qt.° ao q ' Vm.™ me representa de Miguel Pinto de Alm.da 

deve Vm.ce estar certo lhe heyde fazer justiça, como faço a 
todos. D.8 g.e a Vm.ce S. Paulo a 1 de Mayo de 1776 // 
Martim Lopes Lobo de Saldanha. 

P.a o Cap.m Mor Reg.te da V.a das Lages Antonio 
Correa Pinto. 

Agora responderei as tres cartas de Vm.M datadas em 22 
e 24 de Janeyro, e 8 de Março do anno prez.te, aq ' a mais tempo 
teria respondido, se o cunhado de Vm.ce, depois q ' me entre-
gou as primeiras, nam dezaparecesse até os proximos dias, 
em q ' me entregou o requerim. to de Vm.ce com multidão de 
requerim. tos, em que fazendo exacta reflexão com a circuns-
pecção necessaria proferi na prezente data o despacho, q ' nos 
mesmos verá Vm.ce, com o qual ficará livre das perturbaçoens 
do insolente Simão Barboza Franco, o qual devem as Justiças 
dessa V.a, como no mesmo Despacho lhes Ordeno, fazelo sa-
hir delia, e do seu Tr.° no prefixo de trinta dias, e se elle ao 
d.° prazo assim não obedecer, o prenderem, e mo remeterem 
em ferros á sua custa, cuja execução Vm.ce tomara a si se os 
Juizes forem frouxos nesta deligencia. 

Se o D.or Ouv.or de Parnagua me informasse no reque-
rim. t0 do mesmo Simam Barboza com a sinceridade, que eu 
devia esperar de hum Ministro Régio, ou se eu soubesse o dia, 
q ' o mesmo tem a Vm.ce, certam. te nam conseguiria o sobred.0 

Simam Barboza o Desp.°, q ' lhe dei, em 25 de Agosto p.a 

voltar p.a essa Villa, donde justa, e necessariam.te se tinha 
expulssado; porem socegue Vm.ce agora, q ' outra vez nam hade 
voltar a elle a esse continente a perturbar, e a precipitar a 
Vm.ce, que no mesmo tem feito, e espero sempre hade fezer, 
distintos serviços a S. Mag.e, como já plenam.te estou infor-
mado, pelos quaes o louvo, e o tenho m. to na m.a lembrança, 
p.a o atender sempre como merecer. 


